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GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALUAGNOL
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INDICAÇÃO N9 23712023

ijísVérJaSenho dores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHES: QUE SEJA IMPUNTADO CÂMERAS DE MONITORAMENTO

NAS ESCOLAS PÚBLICAS.

JUSTIFICAÇÃO

Câmeras de segurança não são apenas capazes de manter
um’ I'campus seguro, como também de impedir o mau
comportamento em sala de aula. Um sistema integrado de câmeras
de vigilância auxilia as escolas a deter crimes e comportamentos
inadequados de diversos tipos, tais como o bullying ou a própria
violência escolar.
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PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 03 de Abril DE 2023.

Guilherme DáílAgnol
Vereador autor (PDT)
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